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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 

EDITAL Nº 36/2026 

PROCESSO Nº 55/2026 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote  

MODO DE DISPUTA: Aberto  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS ATÉ: 27/07/2026 às 07h00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/07/2026 às 09h00 (previsão) 

 O início da disputa de preços, na data e horário acima discriminados, dependerá da 

quantidade de licitantes cadastrados por lote, e do tempo que a parte técnica levará para 

realizar a análise das propostas e das fichas técnicas (quando solicitada). Havendo 

necessidade, será informado via chat, sobre a nova data e horário para retomada da sessão 

pública. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.novobbmnet.com.br e 

www.saae.sp.gov.br 

 

LOCAL: - www.novobbmnet.com.br  

 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação é necessária para garantir o fornecimento contínuo 

de mudas florestais nativas, plantas ornamentais e placas de grama, essenciais para as ações de 

arborização, paisagismo, recomposição vegetal e recuperação de áreas públicas conduzidas pela 

Autarquia. 

Esses materiais são indispensáveis para atender às demandas recorrentes de plantio, reparo de 

calçadas, revitalização de áreas verdes, manutenção de espaços institucionais e cumprimento 

de condicionantes ambientais decorrentes de processos de licenciamento e de obras públicas. 

A disponibilidade regular desses insumos assegura agilidade na resposta às solicitações 

internas, eficiência na execução das atividades ambientais e urbanísticas e continuidade das 

ações de compensação ambiental e recuperação de áreas degradadas, especialmente em Áreas 
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de Preservação Permanente (APPs), margens de cursos d'água, nascentes e demais áreas 

sensíveis sob responsabilidade da Autarquia. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: A presente licitação obedecerá integralmente aos termos da Lei nº 

14.133/21, Decreto Municipal nº 14958/23, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A presente licitação terá lotes RESERVADOS para Microempresa, Microempreendedor 

Individual e Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP, e, lotes para AMPLA PARTICIPAÇÃO, 

conforme disposto no Artigo 48, da Lei Complementar 123/2006. 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Senhor Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba – 

SAAE, nomeado pela Portaria no 18 de 02 de janeiro de 2025, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que realizará procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

 

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

1.3. O certame será conduzido pela Pregoeira do SAAE, Julia de Araujo Carnevalli, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações 

Públicas” constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço: 

www.novobbmnet.com.br.  

 

II - DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de Mudas 

Florestais, Plantas Ornamentais e Placas de Grama, conforme descrições constantes do 

ANEXO I – Termo de Referência deste edital. 



 

3 

 2.1.1. O objeto deste certame deverá atender todas as especificações constantes dos 

anexos que integram o presente Edital. 

 

2.2. O gestor da Ata de Registro de Preços será Ildo de Sousa Dias, do Departamento de 

Recursos Hídricos e Meio Ambiente, sendo responsável pelo recebimento e conferência dos 

lotes desta licitação. 

2.2.1. Na hipótese de ausência do gestor designado no item 2.2, o Diretor da pasta será 

responsável pelos atos inerentes ao edital. 

 

III - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

 

3.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada 

para recebimento das propostas. 

 

3.2. No caso da não solicitação, pelas proponentes, de esclarecimentos e informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 

portanto, posteriormente, quaisquer reclamações. 

 

3.3. Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverão ser encaminhados ao SAAE para o endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br até 03 dias úteis antes da data fixada para o recebimento de 

propostas.  

 

3.4. Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico acima mencionado. 

 

IV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital, devendo protocolar o pedido no 

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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4.2. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

4.3. A impugnação ao edital poderá ser realizada na forma eletrônica, via Sistema BBMNET. 

 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

V - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Por força das disposições da Lei complementar n° 123/06 e posteriores alterações, os lotes desta 

licitação serão divididos da seguinte maneira: 

5.1.1. LOTE RESERVADO:  

- Concorrência exclusiva para interessados enquadrados como ME/EPP. 

 

5.1.2. LOTE PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO: 

- Concorrência aberta para todos os interessados. 

 

5.2. Poderão participar desta licitação: 

5.2.1. Quando se tratar da cota reservada (5.1.1), somente empresas qualificadas como 

Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte, inclusive 

cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e 

favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006; 

5.2.2. Quando se tratar do lote da Cota Principal (5.1.2), todas as licitantes interessadas; 

5.2.3. Licitantes do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídos; 

5.2.4. Licitantes que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos 

5.2.5. As empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.4. Não poderão disputar esta licitação: 

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

5.4.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

5.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 e do inciso 

X da Lei Complementar nº 45/2018, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Indaiatuba, conforme ANEXO II deste edital. 

 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 



 

6 

5.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.7. A vedação de que trata o item 5.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.8. O SAAE não permitirá a participação de quaisquer licitantes, os quais se envolveram, ou 

que vierem a se envolver, diretamente ou através de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o procedimento licitatório em 

questão, ou enquanto perdurarem os Atos Administrativos oriundos deste. 

 

5.9. Para a finalidade do dispositivo acima, define-se as expressões indicadas a seguir: 

a) “Prática Corrupta” significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 

indevido a ação de terceiros; 

b) “Prática Fraudulenta” significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, 

de forma intencional ou irresponsável, induza ou tente induzir uma parte a erro, com 

o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 

intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c) “Prática Colusiva” significa uma articulação entre duas ou mais partes com o 

propósito a atingir um objetivo incorreto, inclusive influenciar de modo inadequado 

as ações de uma outra parte; 

d) “Prática Coercitiva” significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 

causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte; 

e) “Prática Obstrutiva” significa destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 

materialmente uma investigação de alegações de prática corrupta, fraudulenta, 

coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
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interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à 

investigação ou ao seu prosseguimento, ou atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício dos direitos de promover inspeção ou auditoria. 

 

5.10. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos, devendo cumpri-los 

incondicionalmente, inclusive durante a execução do contrato ou instrumento equivalente. 

Implica, também, a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 

VI - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

6.1.1. Acompanhar trabalhos da equipe de apoio; 

6.1.2. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

6.1.3. Abrir as propostas de preços; 

6.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas, conforme orientação da parte técnica; 

6.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 

de menor preço; 

6.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

6.1.8. Declarar o vencedor; 

6.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento; 

6.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para a devida adjudicação, 

homologação e posterior contratação. 

 

VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 

propostas. 

 

7.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

7.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

7.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo; 

7.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

7.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

7.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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7.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

7.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 ao 7.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

7.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

7.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

 

7.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

7.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

VIII - DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
 

8.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas”.  
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8.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no 

comando “enviar proposta”. 

8.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta em moeda corrente nacional mediante o 

preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema. 

8.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

8.1.3.1. As dúvidas e esclarecimentos sobre cadastro na Plataforma BBMNET 

Licitações, acesso no sistema BBMNET Licitações, apresentação da proposta e 

documentos de habilitação ou preenchimento e envio da proposta no sistema 

eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, 

por telefone (11) 3181-8214, WhatsApp (11) 99837-6032, Chat ou e-mail, 

disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do período 

em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
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8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência - ANEXO I, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

8.9. Não será permitido ao licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no 

edital. 

 

8.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

8.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

 

8.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.13. Quando for exigido, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto, juntamente 

com as informações adicionais.  

8.13.1. Quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no 

Sistema ao licitante; 

8.13.2. Sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio, sob pena de 

desclassificação.    

 

8.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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8.15. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, 

o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

8.16. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

IX – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 

a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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9.5.1. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 

permitido ao Pregoeiro (caso ocorra, será informado a todos os participantes durante a 

sessão), a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 

licitação. 

9.5.2. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 

mesmos. Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes 

selecionados fora da ordem sequencial. 

 

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

9.9. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

9.10. No MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.11. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
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9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 1 (uma) hora, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, ou em data estipulada 

pelo Pregoeiro, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.16. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

9.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

9.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.16.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 
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9.16.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.16.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.16.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.16.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.16.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade 

(compliance), conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.16.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

9.16.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

9.16.6.2. Empresas brasileiras; 

9.16.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.16.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

9.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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9.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

9.18. Será desclassificada a proposta que: 

9.18.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.18.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.18.3. Apresentar preços inexequíveis; 

9.18.4. Permanecer igual ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.18.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.18.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

9.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.20. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

9.22. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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9.22.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

9.22.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.23. Se não houver interessado, ou ainda, se houver interessados, porém, sem que haja licitante 

vencedor para o item de participação reservada para ME/EPP, o item será considerado 

respectivamente, deserto ou fracassado. 

 

X – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 

houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.2.1. O licitante classificado em primeiro lugar terá o tempo de 30 (trinta) minutos 

para anexar no certame os documentos de habilitação; 

10.2.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação razoável 

e justificada do licitante e aceite do Pregoeiro ou a critério do Pregoeiro mediante 

justificativa no chat. 

 

10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06. 
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10.4. Os documentos previstos no Termo de Referência – Anexo I, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do 

licitante melhor classificado para fins de habilitação. 

 

10.5. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-

se de sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

10.5.1. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

 

10.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da 

Fazenda; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social; 

d) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual 

(Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa), da sede ou do domicílio 
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do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do 

certame; 

e) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal 

(correspondente a Tributos Mobiliários), da sede ou do domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do certame; 

f) FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa 

Econômica Federal; 

g) CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal 

Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

Observação:  

i. Serão admitidas as certidões positivas com efeitos de negativa. 

ii. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para e feito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

iii. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado a ME/EPP o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização e reapresentação das certidões exigidas 

no subitem 10.6, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’ e ‘g’. 

 

10.7. Qualificação Técnica: 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado; 

a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da licitante. 

a.2) Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de 

qualificação técnica, considera(m)-se compatível(eis) o(s) atestado(s) que 
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expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu pelo menos 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo do objeto desta licitação, ou similar 

em características, devendo ser considerado o valor inteiro imediatamente 

superior para o caso de a porcentagem indicada resultar em valor fracionado; 

  

b) Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa 

ou órgão público e deve conter informações sobre a empresa contratada e como 

se deu o atendimento do que foi contratado, ou seja: 

b.1) Dados da pessoa jurídica que o emitiu: CNPJ, razão social, endereço, 

e-mail, numero do telefone,salvo para atestados emitidos por pessoa de 

direito publico em papel timbrado do respectivo Ente; 

b.2) Dados da Licitante: razão social, CNPJ, endereço, e-mail, numero do 

telefone; 

b.3) Quais os serviços que foram prestados ou quais produtos foram 

fornecidos; 

b.4) Quantidades fornecidas; 

b.5) Duração do contrato/ata de registro de preços; 

b.6) É possível a qualquer momento que a Administração realize diligências 

para esclarecer o conteúdo informado no atestado. 

 

10.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, no prazo de até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 

10.9. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

10.9.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

10.9.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 

inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
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10.9.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 

34 da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 

afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere 

Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006. 

10.9.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

10.9.5. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

10.9.6. Declaração de que Possui ou Não possui em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau, de servidor público da ativa no Serviço Autônomo de Água e Esgotos de 

Indaiatuba, que impossibilite a participação no pregão em epígrafe. 

10.9.7. Declaração assinada por representante legal da licitante, de que não outorga 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho 

a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, de acordo com o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal. 

 

10.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema BBMNET. 

10.10.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação 

dos originais não-digitais. 

 

10.11. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 

conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 



 

22 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

10.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.14. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

 

10.15. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

10.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

10.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

10.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

10.18. Documentação complementar: 

10.18.1. Termo de designação de responsável pela assinatura da ata de registro de 

preços e de preposto (Anexo IV), deverá ser cadastrado na plataforma eletrônica, 

devidamente preenchido e assinado, no campo próprio do sistema eletrônico junto aos 

documentos de habilitação. 
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10.18.1.1.  A não apresentação deste, não será motivo de inabilitação, porém 

para fins de celeridade na elaboração das atas/contratos é imprescindível a 

apresentação. 

 

10.19. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) 

dias. 

 

10.20. Proposta comercial  

10.20.1. Para fins de celeridade no certame, a licitante vencedora deverá, em até 30 

(trinta) minutos após o anúncio da análise dos documentos de habilitação, encaminhar, 

via sistema, o Formulário da Proposta Comercial (Anexo III); 

10.20.2. Os valores unitários de cada item, bem como as marcas dos produtos, deverão 

ser encaminhados, via e-mail ao endereço juliacarnevalli@saae.sp.gov.br , em até 02 

(duas) horas, após o término da sessão pública; 

10.20.3. Os documentos a que se referem os itens 10.20.1 e 10.20.2, devem ser 

readequados ao último lance, devidamente preenchidos e assinados pelo seu 

Responsável (se possível, digitalmente). 

10.20.4. No prazo de 02 (duas) horas após o término da sessão pública, os demais 

concorrentes com propostas classificadas e aceitáveis serão convocados para manifestar 

o interesse em fazer parte do cadastro de reserva (Anexo V - Declaração de Interesse ao 

Cadastro Reserva) do objeto em preço igual ao do licitante vencedor ou de sua proposta 

comercial, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação (artigo 18, III, do Decreto nº 11.462/23); 

10.20.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original, conforme artigo 18, § 2º, do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.21. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará na inabilitação da 

licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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XI - DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição 

do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

11.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão. 

 

11.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de: 

11.4.1. 10 (dez) minutos após a fase de julgamento e aceitação das propostas; 

11.4.2. 10 (dez) minutos, após a fase de habilitação e inserção do arquivo de proposta 

final. 

 

11.5. Não serão providos os recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

11.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 



 

25 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar a licitação, ou: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável. 

12.1.1. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados.  

 

XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Após a homologação do procedimento licitatório, o concorrente vencedor será convocado 

para assinatura da ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da notificação, emitida pelo Setor de Contratos Administrativos, de acordo com as 

cláusulas constantes na minuta da Ata de Registro de Preços – ANEXO VI, parte integrante 

deste edital, podendo ser prorrogado por igual período, devidamente justificado e aceito pela 

administração. 

 

13.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura da mesma, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

13.2.1. Os preços registrados poderão ser reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data base na variação mensal acumulada do índice 

escolhido ocorrida no período de 12 (doze) meses anteriores ao de sua incidência, sendo 

realizada por simples apostilamento. 

13.2.2. Nesta licitação, data-base: 14 de maio de 2026;  
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13.2.3 O índice de reajuste será o IPCA do 2º (segundo) mês anterior da data-base 

indicada no subitem 13.2.2; 

13.2.3.1. Serão considerados os valores até a 2ª (segunda) casa decimal de forma 

truncada e sem arredondamento, para fins de obter o valor reajustado. 

13.2.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

13.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

 

13.3. O fornecimento dos lotes será efetuado mediante emissão de “Pedido de Empenho”, da 

qual constarão a data de expedição, especificações dos lotes, quantitativos, prazo, local de 

entrega, preços unitários e totais. 

  

13.4. Durante o prazo de vigência da ata de Registro de Preços, o fornecedor que tiver seu preço 

registrado fica obrigado a entregar os lotes solicitados, nas quantidades indicadas pelo(s) 

Departamento(s) requisitante(s) em cada “Pedido de Empenho”. 

 

13.5.  O SAAE não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima dos lotes, ficando a seu 

exclusivo critério a definição das quantidades e do momento da aquisição, sendo certo que os 

quantitativos totais expressos, são estimativos e representam previsões dos responsáveis pelo(s) 

departamento(s) requisitante(s), para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

13.6.  A existência do preço registrado não obriga o SAAE a firmar as contratações que dele 

possam advir, facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

assegurado ao fornecedor registrado preferência havendo igualdade de condições. 

 

13.7. É vedado ao SAAE participar de outra ata de registro de preço com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
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13.8. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 

referidas no artigo 137 da Lei Federal nº14.133/21 e suas alterações. 

 

XIV - DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. Fica a critério da Administração, visando a obtenção de preços e condições mais 

vantajosos, a contratação do saldo total ou em parte remanescente da Ata de Registro de Preços 

desta licitação, que será formalizada mediante assinatura de termo de contrato de entrega 

parcelada, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 

 

14.2. Se, por ocasião da formalização do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, as 

certidões de regularidade de débito da detentora da Ata de Registro de Preços perante o Sistema 

de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da 

União), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

 

14.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a detentora da 

Ata de Registro de Preços será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a 

sua situação de regularidade de que trata o subitem 10.6, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

14.4. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

14.5. Os lotes serão fornecidos parceladamente, até que seja atingida a quantidade total 

adquirida, em atendimento às ordens de serviços expedidas pelo(a) Gestor(a), sendo que as 

entregas deverão obedecer ao respectivo cronograma.  

 

14.6. A primeira ordem de serviço, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será 

fornecida à Contratada na data de assinatura do contrato.  
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14.7. Os lotes deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados a partir 

do recebimento da respectiva ordem de serviço. 

 

14.8. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses legais. 

 

14.9. O cronograma de entrega será disponibilizado pela Autarquia, quando necessário. 

 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses legais. 

 

XV - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1. Comete infração administrativa, sujeitando-se à multa de 20% (vinte inteiros por cento) 

sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação do disposto no item 

15.2.7, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando; 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; 

15.1.3. Não assinar a Ata de Registro de Preços, celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

15.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, prestar 

declaração falsa durante a licitação e/ou fraudar a licitação; 
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15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.1.9. Recusar-se a assinar a renovação da Ata de Registro de Preços após ter 

manifestado interesse na renovação. 

 

15.2. Em caso de inexecução total ou parcial das contratações decorrentes do registro de preços, 

garantida a prévia defesa, o fornecedor incorrerá em penalizações, estipuladas da seguinte 

forma: 

15.2.1. Advertência, na hipótese do descumprimento de obrigação que não afete o prazo, 

ou qualidade/especificações do objeto licitado e que não cause prejuízo para a autarquia;  

15.2.2. Multa de 2% (dois inteiros por cento) por dia de atraso na entrega, sobre o valor 

total da obrigação não cumprida constante no “Pedido de Empenho”, até o 10o (décimo) 

dia consecutivo;  

15.2.3. A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso na entrega, multa de até 15% 

(quinze inteiros por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida constante no 

“Pedido de Empenho”, até o 30º (trigésimo) dia de atraso;  

15.2.4. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará caracterizado inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, podendo ser aplicado o previsto na alínea ‘15.2.6’, 

cumulado com alínea ‘15.2.7’, conforme o caso; 

15.2.5. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor do “Pedido de Empenho”, 

por entrega do(s) lote(s) em desconformidade com as especificações estabelecidas ou 

em condições impróprias para a utilização, sem prejuízo da obrigação de substituí-los;  

15.2.6. Nos demais casos de inadimplemento, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da obrigação não cumprida constante no “Pedido de Empenho”;  

15.2.7. Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito 

de licitar com o SAAE de Indaiatuba, bem como o impedimento de com ele contratar, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, 
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um “Pedido de Empenho” ou descumprimento parcial de mais de um “Pedido de 

Empenho”;  

15.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja providenciada sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ou instrumento equivalente 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

 

15.3. A aplicação de multas que ultrapassem o equivalente a 30% (trinta inteiros por cento) do 

valor da Ata de Registro de Preços, será causa de anulação da mesma, unilateralmente pela 

Autarquia, nos termos da legislação aplicável, e posterior cancelamento do Registro de Preços. 

 

15.4. As multas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente. 

 

15.5. O valor da multa aplicada será cobrado por meio de boleto bancário, devendo ser recolhido 

no prazo constante do vencimento do boleto. Se o valor da multa devida não for recolhido 

dentro do prazo de vencimento, será automaticamente inscrito em Dívida Ativa e executado 

judicialmente. 

 

15.6. As penalidades previstas neste edital têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata de Registro de Preços 

da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao SAAE. 

 

15.7. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita à CONTRATADA, e publicado na Imprensa Oficial do Município e/ou Diário Oficial 

do Estado (excluída as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento 

legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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XVI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta das 

dotações orçamentárias dos exercícios de 2026 e 2027, informadas no ato da emissão de cada 

“Nota de Empenho”, pelo Departamento/Setor responsável. 

 

16.2. Em caso de assinatura de contrato oriundo de Ata de Registro de Preços, as despesas 

decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias de nº. 

03.01.01.17.512.3001.2001.3.3.90.30.31. 

 

XVII - DOS PAGAMENTOS 

 

17.1. O prazo para o pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, preferencialmente por meio 

de depósito em conta bancária, após a entrega dos lotes e conferência da respectiva nota fiscal, 

devidamente discriminada e atestada pelo(s) Gestor(es) da ata de Registro de Preços. 

17.1.1. Em caso de assinatura de contrato, o prazo para efetivação do pagamento é de 

até 28 (vinte e oito) dias, preferencialmente, por meio de depósito em conta bancária, 

após o devido recebimento e conferência da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestados pelo(a) gestor(a). 

 

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

 

17.3. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela 

variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata die” de 1% (um por cento) ao mês e multa 

moratória de 2% (dois por cento) após o 10o (décimo) dia. 
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XVIII - DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 

 

18.1. O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento do “Pedido de Empenho”, expedido pelo Departamento Requisitante, o qual 

constará a data da emissão e especificações dos produtos a serem entregues. 

 

18.1.1.  A(s) entrega(s) do(s) lote(s) deverá(ão) ser realizadas das 08h00 às 16h00, de 

segunda a sexta-feira, exceto em feriados ou pontos facultativos, no Setor de Almoxarife 

Geral  do SAAE, localizado na rua Tangará no 540, Vila Avaí, Indaiatuba-SP, ou, no 

local estabelecido no pedido de empenho, dentro dos limites do município de 

Indaiatuba, ao gestor desta licitação ou servidor designado por ele. 

 

18.2. Os lotes deverão ser entregues em boas condições de higiene e utilização, de acordo com 

as especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência, podendo o funcionário 

recusar-se a recebê-los caso não estejam de acordo com o especificado, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste edital. 

 

18.3. Cada solicitação de entrega dos lotes será feita pelo departamento requisitante, por meio 

de “Pedido de Empenho”, que deverão ser enviadas expressamente via fax ou e-mail, a qual 

deverá ser imediatamente protocolada e devolvida pela licitante detentora do Registro de 

Preços. 

 

18.4. As entregas somente poderão ser realizadas a partir do recebimento expresso do “Pedido 

de Empenho”. Deverá ser desconsiderada pela empresa qualquer solicitação informal. 

 

18.5. A entrega será antecipada caso o dia estabelecido não seja útil. 

 

18.6. No recebimento e aceitação dos lotes deste certame serão observadas no que couber, as 

disposições contidas no artigo 140 da Lei Federal no 14.133/2021. 
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18.7. O fornecedor que tiver seu preço registrado sujeitar-se-á à fiscalização dos lotes no ato da 

entrega, reservando-se ao SAAE o direito de não proceder ao recebimento caso os lotes não 

estiverem em conformidade com os do objeto da licitação. 

 

18.8. Se eventualmente os lotes entregues não corresponderem às especificações do ANEXO I 

deste edital e Proposta Comercial apresentada pela licitante vencedora, os mesmos deverão ser 

substituídos/regularizados em prazo não superior a 48 horas da notificação da recusa. 

 

18.9. O(s) gestor(es) será(ão) responsável(is) pelo recebimento, controle das quantidades e 

preços dos lotes entregues, como também do saldo da ata de Registro de Preços, bem como das 

eventuais ocorrências no fornecimento. 

 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

19.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

19.3. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

 

19.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.5. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.saae.sp.gov.br. 

 

19.6. A homologação do resultado da presente licitação não importará necessariamente em 

contratação, podendo o Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba - SAAE revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
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Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba - SAAE poderá, ainda, prorrogar, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

19.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba - SAAE não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

19.8.  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

19.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

19.10. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

19.11. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

 

19.12. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.13. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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19.14. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste edital. 

 

19.15. A documentação apresentada para fins de habilitação das empresas vencedoras fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida aos proponentes. 

 

19.16. Na data determinada para a realização do Pregão Eletrônico, havendo a impossibilidade 

do Pregoeiro, que assina o presente edital, será automaticamente convocado quaisquer dos 

Pregoeiros nomeados através da Portaria no 346 de 12 de novembro de 2025. 

 

19.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do pregão na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

19.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente do SAAE de Indaiatuba. 

 

19.19. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 08h às 16h, 

de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Setor de Procedimentos Licitatórios do Serviço 

Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba - SAAE para melhores esclarecimentos a 

respeito do presente Edital. 

 

19.20. Quaisquer dúvidas eventualmente suscitadas e de caráter estritamente informal, relativas 

às orientações contidas no presente edital deste Pregão Eletrônico, poderão ser solicitadas 

verbalmente através do telefone no (19) 3834-9434, ou por escrito, no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br.  

 Na data designada para a realização da sessão pública o único meio de comunicação 

com o pregoeiro, será via chat. 
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19.21.  Dúvidas relativas a operação do sistema eletrônico do pregão, poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone (11) 3181-8214, WhatsApp (11) 

99837-6032, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

 19.22. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da internet: 

www.novobbmnet.com.br. 

 

19.23. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na 

Imprensa Oficial do Município de Indaiatuba e/ou no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

XX - DOS ANEXOS 

 

20.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO I : Termo de Referência; 

ANEXO I ‘B’ : Itens reservados; 

ANEXO II :   Declarações 

 : Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital; 

 : Declaração de Microempresa / Empresa de Pequeno Porte; 

 : Declaração Responsabilidade; 

 : 

: 

 

: 

Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 

Declaração de cumprimento das exigências previstas no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991; 

Declaração de cumprimento das disposições contidas nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

Declaração - Artigo 7o da Constituição Federal; 

ANEXO III : Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final; 

ANEXO IV : Termo de Designação de Responsável pela Assinatura da Ata/Contrato e 

de Preposto; 

ANEXO V : Declaração de interesse ao cadastro reserva; 

ANEXO VI : Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII : Minuta do Contrato. 
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20.2. De acordo com o Decreto nº 10.024 de 20.09.2019, que regulamenta os novos 

procedimentos para realização do pregão eletrônico, toda a documentação pertinente a 

Habilitação, bem como os Anexos II e IV deverão ser cadastrados, no campo próprio do 

sistema eletrônico, conforme previsto neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, por 

meio eletrônico (upload de arquivos), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou 

“jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br. 

20.2.1. Não serão aceitos documentos via correio eletrônico, exceto os Anexo III (Modelo 

de Carta de Apresentação de Proposta Final) e Anexo V (Modelo de declaração de interesse 

ao cadastro reserva), que deverão ser enviados em até 2 (duas) horas após a disputa e 

readequado ao último lance, devidamente preenchidos e assinados (se possível, 

digitalmente). 

 Nota: Para melhor organização e celeridade da análise dos documentos, solicita-se aos 

licitantes que ao realizarem o upload dos arquivos, estes sejam nomeados e, cadastrem 

apenas 1 (um) arquivo de cada documento/anexo. 

20.2.2 Os Anexo II, deverá ser impresso em papel timbrado da empresa, assinado (se 

possível digitalmente) pelo representante legal da empresa e digitalizado (caso a 

assinatura seja manual). Feito isso, é que deverá ser cadastrado, exclusivamente em campo 

próprio junto com os documentos de habilitação, disponibilizado no sistema eletrônico 

BBMNET Licitações, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

20.2.3. É de inteira responsabilidade da licitante, o upload dos arquivos, no campo 

próprio no sistema eletrônico BBMNET Licitações.  

 

Indaiatuba, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Engº Sandro de A. Lopes Coral 

Superintendente 

Ildo de Sousa Dias 

Gestor 

 

 


